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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - O art. 57 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 57 - Na audiência de instrução e julgamento, após a 

inquirição das testemunhas e o interrogatório do acusado, será 

dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 

Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação 

oral, pelo prazo de 20 (vinte) minutos para cada um, 

prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.” (NR). 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Dentre vários aspectos normatizados pela Lei 11.343/06 – Lei de 

Drogas, temos um que é, ao nosso julgo, deveras importante no procedimento 

relativo à apuração judicial dos crimes instituídos no diploma legal em comento.  

Trata-se do preceituado no artigo 57 da supramencionada Lei.  

Tal artigo estabelece a ordem do interrogatório do acusado na 

instrução processual. Pela atual redação, o interrogatório far-se-á antes da oitiva das 

testemunhas e dos debates entre acusação e defesa.  

Ocorre que o sistema processual penal brasileiro tem adotado 

momento distinto para a realização do interrogatório.  

Antes, ele era realizado no início do procedimento criminal, 

precedendo o momento de inquirição das testemunhas e da produção de outras 

provas; atualmente, com a reforma trazida na Lei 11.719/2008, esse ato processual 

é realizado ao final da audiência de instrução e julgamento, depois de inquiridas as 

testemunhas, dos esclarecimentos dos peritos e de acareações ou reconhecimentos 

de pessoas, quando for o caso.  

Portanto, o interrogatório é o derradeiro ato da instrução processual, 

conforme se vê dos artigos 400 e 531 do Código de Processo Penal.  

No que se refere ao Tribunal do Júri, o interrogatório está 

inicialmente previsto como último ato da instrução preliminar, precedendo a fase do 

debate (art. 411, caput, do CPP), e quando realizado na fase da instrução em 

plenário, igualmente figura como o derradeiro ato instrutório, antecedendo os 

debates (art. 474, do CPP).  

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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Também nos Juizados Especiais Criminais, regido pelo 

procedimento comum sumaríssimo, o interrogatório é realizado como último ato 

instrutório (art. 81, caput, da Lei 9.099/95).  

Ademais, alterar a ordem estabelecida para o interrogatório propicia 

a nulidade do ato, o que atesta a demasiada importância no respeito à correta ordem 

dos atos na audiência de instrução e julgamento.  

Por isto, é de bom grado alterar a ordem do interrogatório na 

audiência de instrução e julgamento para apuração dos crimes previstos na Lei de 

Drogas, visando à uniformização no sistema processual penal pátrio da ordem deste 

ato, como sendo o último constante da instrução. 

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras 

relevante e significativa é que submetemos a mesma a ínclita apreciação de Vossas 

Excelências e pugnamos pelo reconhecimento dos nobres pares e por sua 

consequente aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2017. 

 
Deputado Rubens Pereira Junior 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Instrução Criminal 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório do acusado 

e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 
Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) 
minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.  

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 
restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender 
pertinente e relevante.  

 
Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 

10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.  
§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à suspensão do processo, 
emendatio libelli, mutatio libelli e aos 
procedimentos. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a 
vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  
 

"Art. 63. ...................................................................................  
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 
poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do 
art. 387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido." (NR) 
 
"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 
neste Código; e  
II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 
 
"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 
imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 
100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor 
não puder comparecer.  
§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 
Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do 
processo, devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente 
ou só para o efeito do ato." (NR) 
 
"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 
justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
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forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil.  
Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 
comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 
 
"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 
citação do acusado.  
I - (revogado); 
II - (revogado).  
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  
§ 2º ( VETADO)  
§ 3º ( VETADO)  
§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 
processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 
"Art. 366. (VETADO)  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
 

TÍTULO I 
DO PROCESSO COMUM 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 
disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 
ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 
artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 
partes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas 

pela acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 
referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 
ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o 

querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade 
se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. (Artigo com redação dada  pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

 
Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão 

oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela 
defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (“Caput” do 
artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um 
será individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 
defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, 
conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de 
memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

 
Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. (“Caput” do artigo 
com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 
apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no 
prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 

pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 
do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, 
ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 
digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 
informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia 
do registro original, sem necessidade de transcrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Seção I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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Da Acusação e da Instrução Preliminar 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 
para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 
cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na 
denúncia ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 
a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 

112 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

 
Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante 

sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das 

diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

 
Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 
nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento 
de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 
deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 
consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 
art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à 
acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a 
defesa de cada um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 
defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 
determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da 
suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste 
artigo.  
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§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 
dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

 
Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 
..................................................................................................................................................... 

 
Seção XI 

Da Instrução em Plenário 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária 
quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor do 
acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e 
inquirirão as testemunhas arroladas pela acusação. 

§ 1º Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, o defensor do 
acusado formulará as perguntas antes do Ministério Público e do assistente, mantidos no mais 
a ordem e os critérios estabelecidos neste artigo.  

§ 2º Os jurados poderão formular perguntas ao ofendido e às testemunhas, por 
intermédio do juiz presidente.  

§ 3º As partes e os jurados poderão requerer acareações, reconhecimento de 
pessoas e coisas e esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que se refiram, 
exclusivamente, às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou 
não repetíveis. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 
de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma 

estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste Código, com as alterações 
introduzidas nesta Seção.  

§ 1º O Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor, nessa ordem, 
poderão formular, diretamente, perguntas ao acusado.  

§ 2º Os jurados formularão perguntas por intermédio do juiz presidente.  
§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que 

permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à 
segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

 
Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou 

recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter 
maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.  

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos 
autos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
..................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCESSO SUMÁRIO 
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Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à 
inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 
disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e 
ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-
se, finalmente, ao debate. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 
publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas 

pela acusação e 5 (cinco) pela defesa. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 

acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, 
serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o 
acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.  

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e 
pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do 
Juiz.  

 
Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá 

apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 
grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da 
sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual 
constarão as razões e o pedido do recorrente.  

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.  
§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 

alude o § 3º do art. 65 desta Lei.  
§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.  
§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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